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DECRETO N° 29/2023 

REVOGA 0 DECRETO 166/2022, QUE 
ALTEROU 	PROVISORIAMENTE 	A 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
FEIRA LIVRE NO MUNICÍPIO DE SERRANA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei. 

Considerando a importância da feira livre no que se refere ao fomento 
da economia de nossa cidade; 

Considerando a conclusão parcial das obras de revitalização da Rua 
Vicente de Paula Lima; 

DECRETA:  

Art.  10. Revoga o Decreto n° 166/2022, alterou provisoriamente o 
endereço de manutenção da feira livre do Município.  

Art.  2°. Fica determinado o retorno da feira livre aos Domingos na Rua 
Vicente de Paula Lima entre as Ruas Angelo Cavalheiro e 
Guanabara,conforme regulamentação constante nos Decretos n's 59/2020, 
30/2021 e alterações.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
23 d vereiro de 2023. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SIT  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 
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